PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04
Exercício:
2023
LEI N.4992, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências
Suplementação ( + )
112.000,00
Anulação
01
09     03
Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS
460
08.244.0033.2041.0005     Gestão das Políticas de Assistência Social
7.000,00
3.3.50.43.00
05
500 070

SUBVENÇÕES SOCIAIS
F.R.:     0     05
14
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS MSE /PAEFI / LAR / CASA ABRIGO
681
08.244.0033.2043.0000 4.4.90.52.00
05
800 007
700
08.244.0033.2043.0000 4.4.90.52.00
02
500 085

Gestão das Políticas de Assistência Social EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS SIGTV 352970820220006 EMENDA APAE
Gestão das Políticas de Assistência Social EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS ESTADUAL/FEAS - CAD UNICO

75.000,00
F.R.:     0     05
14
30.000,00
F.R.:     0     02
19
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:
Anulação:
01     09     01
Manut. da Assistência Social
419
08.244.0120.2040.0000 3.3.90.30.00
01
510 000
420
08.244.0120.2040.0000 3.3.90.32.00
01
510 000


Assistência à População Carente MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
Assistência à População Carente
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL


-60.000,00
F.R. Grupo:
0     01 00
-40.000,00
F.R. Grupo:
0     01 00
423
08.244.0120.2040.0000 3.3.90.40.00
01
510 000


Assistência à População Carente
-2.000,00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO F.R. Grupo:
0     01 00
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
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01     09     01
Manut. da Assistência Social
424
08.244.0120.2040.0000
Assistência à População Carente
-10.000,00
3.3.90.47.00
01
510 000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
F.R. Grupo:
0     01 00
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
Anulação ( - )
-112.000,00
Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
NAIM MIGUEL NETO Prefeito Municipal












Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na





importância de R$112.000,00 distribuídos as seguintes dotações:�
�
�
�
�
�









